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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO ADITIVO I AO CONTRATO 
OIHGIKAL N." ,-U5/2023 DE 22 DE SETElVlBHO 
DE 2023, FIRMADO ENTRE o MUNICÍPIO DE 
MERCEDES E A EMPIU:SA FU:\1I,~RARIA SANTA 
CAT AlUNA LTDA 

o Município de Mercedes. pessoa jurídica de direito público interno. C0111 sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro. CLP 85()l)R-OOO. CNP,J N.o 95.719.373/0001-23, na 
Cidade de Merccdes, Estado do Paraná, neste ato representado. por um lado, por seu Prefeito. 
Sr. Laerton Wcber, doravantc designado CONTRATANTE. c ele outro lado a empresa 
Funerária Santa Catarina Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP.J sob n" 
85.322.725/000 I-59, estabclccida na Rua Santa Catarina, n" 363, Centro, Município de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-00 neste ato, representada pela Sra. Carla 
Andrea Diemer de Oliveira. doravante designada CONTRATADA. resolve na melhor forma de 
direito pactuar o presente sob cláusulas c condições que seguem: 

CLÁUSULA PIUMEIRA: Em decorrência da variação do IPC/\-115GI-':, verificado no período 
compreendido entre julho de 2023 a julho de 2024. fica o contrato original reajustado em 4j()CYo, 

Parágrafo primeiro: O período adotado para verificação da variação do II>CA-IBCiL observa u 
período de publicação do l.ditul de Chamamento l'úblico 11" X/].02:i. instrumento que dá origem à 
contratação da empresa anteriormente enunciada, 

Parágrafo segundo: O presente reajuste CSlÚ devidamente previsto nos subitcns 3.5 e 3.5.1 do 
Edital de Chamamento Público n" 8/2023, ao qual está vinculado o l-ditul de lncxigibilidudc de 
Licitação n" 29/2023, do qual decorre o Contrato Original n" 435/2023. c em conformidade com 
as disposições da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 1::111 decorrência do pactuado na cláusula anterior, passa a partir desta 
data a vigorar o valor contratual de R$ 52.250.00 (cinqucnta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais), conforme disposições do quadro a seguir: 

I 
-- 

Item Qtd. Unid -- 
I 40 Unid Scrv -_ .... _ •. __ ._._ -"_-- -~. ~- ._- - 
2 5 Unid Serv 

" .. ,_ .. _-,.~. 

3 20 Unid Scrv 

~~~!?_: 
--------_._,_._- 

---·--··-··-----·í)'~~~-I:iç~-(;-·-- -------- --. -[--'i~$ lJ 1; i t "'-lis-'i;)t~~--I 
iço~~'~ié-Scpulta~l~c-~~;A~l~~lt(~"- ---.-.----" '---2;27 ,O()~- 25Ji-siii-i)-i 
içt;seF Sepultamento Criança . . 418J1Ó '1- "2j)l)O.OO . 

--- --- -- ---- - .-- ----,,-- .. ---- .. ---- - t --·---------1-·--- --.-, iços de lxumação de C:I([(IH.:r COI11 

1 C
· : 1.254.00 25.0g0.00 

I tarncnto em /\tn .ontinuo I 

... .!_{_~_:;:i~;!·t tl! ~ :-=-_~~_~~~:=~~~ __ ,,_===~~~-_-~~~~~i5~-~'_~j~:" 
Parágrafo único: Considerando os acréscimos observados, o valor global acumulado do 
contrato totaliza a importância de R$ 102.250.00 (cento e dois mil dU/CIIlllS c cinqucnta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inaltcradas as demais cláusulas do contrato original acima 
mencionado. 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

E, por estarem assim acordes, foi lavrado o pn:sl'ntt.: Termo Aditivo. qllt.: depois de lido c 
ratificado, vai assinados por todos, com duas l\.'sklllllllhas, 

Mercedes, 12 de agosto de 2024. 
oocumento asstnado dlgit,~lment~ 

LAERTON I\ssln<l(\l1 (I,~ (mma digilal iJ01 
LAEH ION WHH:Il:01S30'1 :'1988 

WEBER:04530421988 Dados: ~O~/I.OH.1) lO:/j):lS OH)(: 

Município de Me r cedes 
CONTRATANTE 

CARLAANOREA DIEMER DE OLIVEIRA 
nata: 15/08/202415:30:32·0300 
veririque em httPS://v,ltidi1r.íti.gov.bl' 

Fuucrúriu Santa Catariun Ltda, 
CO:-';TRATADA 

TESTEMUNHAS: 
JACSOi\) Iv1AfiCOS EDSON ,\,sIMdo de íormn d'(Jllal por 

EDSON I<NI\UI.:HH63B~;o~lIO 
I<N A U L:886 3 2 3 5 0900 f)8dos: ;):1~4.(lH.l] 10:5:'.:2~1 <1.1\1[) 

Edson Kuuul 

.\1fí.ncc~:. l': .r\~L.!.l·i'J !!i~.,()·;!t 
LUCI/\, :00691 O.'.i:l9/f8 :1,,,;,,', )U.1::.I)! •. I.' :l,·; ... :". ~,,,' 

,JlH~S()1I Yian'os Luciun 
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